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Atos do Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI Nº 7.881 de 31 de outubro de 2019

Altera o zoneamento da Avenida Ayrton 
Senna, no Bairro Quitandinha, na forma 
da lei 5.393/1998 e dá outras providências.

Art. 1º – Fica alterado o zoneamento da Avenida 
Ayrton Senna, em toda sua extensão, do lado ímpar, 
de SRE-1, SRE-3 e SAU para SUD-2, conforme as 
poligonais em anexo que compõem esta Lei.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 31 de 
outubro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Projeto: GP/695/2019 – Autor: Prefeito 

ANEXO

POLIGONAL DO NOVO 
ZONEAMENTO PROPOSTO 

COORDENADAS UTM

Ponto Longitude Latitude

1..................682937.00mE ..............7506804.00mS
2..................683146.00mE ..............7506992.00mS
3..................683720.00mE ..............7507428.00mS
4..................683748.00mE ..............7507441.00mS
5..................683774.00mE ..............7507436.00mS
6..................683800.00mE ..............7507422.00mS
7..................683876.00mE ..............7507347.00mS
8..................684146.00mE ..............7507088.00mS
9..................684234.00mE ..............7507037.00mS
10................684327.00mE ..............7507008.00mS
11................684169.00mE ..............7506840.00mS
12................684017.00mE ..............7506974.00mS
13................684071.00mE ..............7507023.00mS
14................683779.00mE ..............7507341.00mS
15................683770.00mE ..............7507357.00mS
16................683747.00mE ..............7507359.00mS

Ponto Longitude Latitude

17................683574.00mE ..............7507242.00mS
18................683478.00mE ..............7507169.00mS
19................683403.00mE ..............7507093.00mS
20................683299.00mE ..............7507037.00mS
21................683219.00mE ..............7506975.00mS
22................683149.00mE ..............7506911.00mS
23................683094.00mE ..............7506869.00mS
24................682973.00mE ..............7506772.00mS

PORTARIA Nº 3.160 de 31 de outubro de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE exonerar, a pedido, VINICIUS THOMAZ 
DE CAMPOS, matr. nº 8094, do Cargo de Agente de 
Apoio Administrativo, da Secretaria de Saúde, a partir 
de 20/09/2019. (Proc. nº 49038/2019)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 31 de 
outubro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1720 de 24 de outubro de 2019

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais:

RESOLVE cessar os efeitos da licença sem ven-
cimentos concedida através da Portaria nº 221 de 
27/07/17, de acordo com o Art. 168, § 1º da Lei nº 
6.946/12, da servidora VANIA DE MELLO COSTA, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Q.P., matr. nº 
21881-2, a partir de 10/06/19. (Proc. nº 27.778/19)

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 24 de outubro de 2019.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

internet
Reprodução
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PORTARIA Nº 1721 de 24 de outubro de 2019

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais:

RESOLVE conceder nos termos do Art. 168 da Lei 
nº 6.946/12, licença sem vencimentos pelo período de 
03 (três) anos, ao servidor WELLINGTON NOVO DA 
SILVA, no cargo de Motorista do Q P., matr. nº 22399-
9, a partir de 01/06/19. (Proc. nº 21.604/19) 

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 24 de outubro de 2019.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

 

PORTARIA Nº 1722 de 24 de outubro de 2019

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais:

RESOLVE readaptar em caráter provisório, com 
base no artigo 41 da Lei nº 6.946/12 os servidores 
abaixo relacionados:

– MARCIA CRISTINA LEITE ROSA, no cargo de Professor de 
Educação Básica P2A do Q.P., matr. nº 22570-3 e Profes-
sor de Educação Básica P4B do Q.P., matr. nº 16750-9, 
para atuar em função extraclasse, pelo período de 60 
(sessenta) dias, a partir de 18/10/19. Proc. nº 49.718/19. 

– ALINE VALÉRIA DA SILVA, no cargo de Professor de 
Educação Básica P4B do Q.P., matr. nº 15482-2, para 
atuar em função extraclasse, pelo período de 180 (cem 
e oitenta) dias, a partir de 29/09/19. Proc. nº 51.034/19. 

– MARILDA APARECIDA CIRIACO, no cargo de Cozinhei-
ro do Q.P., matr. nº 17029-1, para atuar em função sem 
esforço físico em membro superior direito, pelo período 
de 85 (oitenta e cinco) dias, a partir de 08/10/19. Proc. 
nº 49.922/19. 

– ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA HAN, no cargo de 
Educador de Educação Infantil do Q.P., matr. nº 23135-
5, para atuar em função extraclasse, pelo período de 
120 (cento e vinte) dias, a partir de 28/09/19. Proc. nº 
51.170/19. 

– DAYSE APARECIDA TRINDADE AGUIAR, no cargo de 
Cozinheiro do Q.P., matr. nº 22735-8, para atuar em 
função sem esforço físico com membros superiores, 
pelo período de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir 
de 04/10/19. Proc. nº 51.057/19. 

– MARIA ALICE RAMOS, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais do Q.P., matr. – Proc. nº 50.696/19. 

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 24 de outubro de 2019.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1723 de 24 de outubro de 2019

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Petrópolis, usando de suas 
atribuições legais:

RESOLVE readaptar em caráter provisório, com 
base no artigo 41 da Lei nº 6.946/12 os servidores 
abaixo relacionados:

– ALESSANDRA ROTTENBERG FERNANDES, no cargo 
de Educador de Educação Infantil do Q.P., matr. nº 
22962-8, para atuar em função sem esforço físico, 
pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
15/10/19. Proc. nº 51.626/19. 

– SANDRA CRISTINA DIAS DE AZEVEDO, no cargo de 
Cozinheiro do Q.P., matr. nº 17590-1, para atuar em 
função sem esforço físico dos membros superiores, 
pelo período de 180 (cem e oitenta) dias, a partir 
de 01/09/19. Proc. nº 39.864/19. 

– ANA MARIA LEMOS DA SILVA, no cargo de Cozinhei-
ro do Q.P., matr. nº 17080-1, para atuar em função 
sem esforço físico, pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir de 01/10/19. Proc. nº 51.506/19. 

– JORGE REGO GIANNINI, no cargo de Cozinheiro do 
Q.P., matr. nº 17012-7, para atuar em função sem 

esforço físico com membros superiores e ou ortosta-
tismo prolongado, pelo período de 90 (noventa) dias, 
a partir de 16/10/19. Proc. nº 52.877/19. 

– SEBASTIÃO JULIÃO DE ARAÚJO, no cargo de Zelador 
do Q.P., matr. nº 00800-1, para atuar em função sem 
esforço físico com membros inferiores, pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 05/10/19. 
Proc. nº 52.652/19. 

– CARLA LACIR DA MOTTA, no cargo de Cozinheiro 
do Q.P., matr. nº 19239-2, para atuar em função sem 
esforço físico, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 01/09/19. Proc. nº 32.578/19. 

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 24 de outubro de 2019.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

APOSTILA Nº 34 de 24 de outubro de 2019

O Secretário de Administração e de Recursos 
Humanos, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE apostilar o nome de JÉSSICA MARIA 
BARROS CUSTÓDIO, no cargo de Professor de Educação 
Básica – P1B, matr. nº 24087-7, para JÉSSICA MARIA 
BARROS CUSTÓDIO FLORA, conforme documentos 
comprobatórios apresentados. (Proc. nº 55.245/19)

Gabinete da Secretaria de Administração e de 
Recursos Humanos, em 24 de outubro de 2019.

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e De-
creto Municipal nº 596, de 04 de dezembro de 2018, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cro-
nológica de pagamento no processo nº 39821/2019, 
tendo como favorecido a empresa Orleans Viagens e 
Turismo Ltda – ME, por se tratar de Serviço essencial 
para dar continuidade nas viagens para obtenção de 
recursos e convênios para o Município.

Petrópolis, 24 de setembro de 2019

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e De-
creto Municipal nº 596, de 04 de dezembro de 2018, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cro-
nológica de pagamento no processo nº39818/2019, 
tendo como favorecido a empresa Orleans Viagens e 
Turismo Ltda – ME, por se tratar de Serviço essencial 
para dar continuidade nas viagens para obtenção de 
recursos e convênios para o Município.

Petrópolis, 24 de setembro de 2019

MARCUS WILSON von SEEHAUSEN
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 569/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n° 15/2019, livro C-25, fls. 57/60. 
Processo Administrativo n° 05716/2019. Contrato de 
Fornecimento, entre o Município de Petrópolis e SOMAR 
RIO DISTRIBUIDORA LTDA EPP. O objeto deste contrato 
é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES (BONÉS, CAMISAS 
E SHORTS) PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA SE-
GUNDO TEMPO – PST – CONVÊNIO N° 879962/2018 
– PROCESSO N° 58000.002635/2018-69 – MINISTÉRIO 
DO ESPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE, item 
01, conforme especificado no Edital. O prazo é de 90 

dias a contar da assinatura do contrato. O valor é de R$ 
15.120,00. O Programa de Trabalho n° 24.01.27.812.2
029.2106.3390.30.00, fonte 068 e nota de empenho 
n° 2285/2019, no valor de R$ 15.120,00, do Instituto 
Municipal de Cultura e Esportes de Petrópolis. Aos 
dezesseis dias do mês de outubro dois mil e dezenove. 

FATAMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 572/2019 
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n° 16/2019, livro C-25, fls. 61/64. 
Processo Administrativo n° 05716/2019. Contrato de 
Fornecimento, entre o Município de Petrópolis e UNISUL 
COMÉRCIO EIRELI ME. O objeto deste contrato é a AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES (BONÉS, CAMISAS E SHORTS) 
PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO 
– PST – CONVÊNIO N° 879962/2018 – PROCESSO N° 
58000.002635/2018-69 – MINISTÉRIO DO ESPORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E ESPORTE, itens 02 e 03, conforme especificado 
no Edital. O prazo é de 90 dias a contar da assinatura do 
contrato. O valor é de R$ 34.480,00. O Programa de Traba-
lho n° 24.01.27.812.2029.2106.3390.30.00, fonte 068 e 
nota de empenho n° 2286/2019, no valor de R$ 34.480,00, 
do Instituto Municipal de Cultura e Esportes de Petrópolis. 
Aos dezesseis dias do mês de outubro dois mil e dezenove.

FATAMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 588/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 21/2019, livro F-73, fls. 
135/136. Processo Administrativo nº 49392/2019. 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL entre o MU-
NICÍPIO DE PETRÓPOLIS e MARCO AURÉLIO MOREIRA 
DE PINHO. O objeto é o estabelecimento de medida 
compensatória a ser cumprida pelo COMPROMISSÁRIO 
em decorrência de intervenção em imóvel. Como forma 
de compensação pelo impacto ambiental provocado 
pela realização das atividades descritas no Relatório 
Técnico de Vistoria, o COMPROMISSÁRIO deverá doar 
28 mudas de espécies nativas da Mata Atlântica. A do-
ação deverá ser realizada no prazo de 60 dias a contar 
da assinatura do presente termo. Aos vinte e dois dias 
do mês de outubro de dois mil e dezenove.

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIGITAIS 
DE DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS E 
SOFTWARES, COM CAPACIDADE DE CONSUL-
TORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLÓ-
GICAS INTEGRADAS DE SERVIÇOS, DESENVOL-
VIMENTO DE APLICATIVOS MULTIPLATAFORMAS, 
INTERATIVIDADE E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DE PONTA NA ÁREA DE INFORMÁTICA, INCLUIN-
DO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, TESTES, 
ANÁLISE DE IMPLANTAÇÃO, INTEGRAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DOS APLICATIVOS, E SERVIÇOS 
DE, SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO, pelo 
período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 
1.690.000,00 DATA/HORA/LOCAL: 18/12/19 às 
14h, na Av. Barão do Rio Branco, nº 2.846, 3º 
andar, Centro, Petrópolis/RJ. 

Edital completo e maiores informações a 
partir de 01/11/19, no “site” www.petropolis.
rj.gov.br (link: Portal da Transparência – Licitações). 
Esclarecimentos: tel (24) 2233-8202/8195, nos 
dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópolis, 30 de outubro de 2019. 

FATAMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO Nº 68/19

OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVER-
SAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PETRÓPO-
LIS/RJ, pelo período de 12 (doze) meses. Valor 
estimado: R$ 58.078,70. DATA/HORA/LOCAL: 
18/11/19 às 14h, na Av. Barão do Rio Branco, nº 
2.846, 3º andar, Centro, Petrópolis/RJ. 

Edital completo e maiores informações 
a partir de 04/11/19, no “site” www.petro-
polis.rj.gov.br (Portal da Transparência – link: 
Licitações). Esclarecimentos: tel (24) 2233-
8202/8195, nos dias úteis, das 12h às 18h. 

Petrópolis, 29 de outubro de 2019. 

FATAMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVONº52/19

OBJETO: FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO (MESA, 
CADEIRAS, ARMÁRIOS, ETC), PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DO PROCON PETRÓPOLIS, 
COM PRAZO DE ENTREGA DE 30 (TRINTA) DIAS. 
Valor estimado:R$ 21.677,87DATA/HORA/LOCAL: 
18/11/19 às 14h.

Edital completo e maiores informações a partir 
de 04/11/19, nos “sites”: www.petropolis.rj.gov.
br (link: Portal da Transparência Licitações), www.
licitacaoes.caixa.gov.brena Av. Barão do Rio Branco, 
nº 2.846, 3º andar, Centro, Petrópolis/RJ. Esclare-
cimentos: através do tel (24) 2233-8202/8195. 

Petrópolis, 29 de outubro de 2019. 

FATAMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA

NOVA ERRATA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 07/17

Informamos que foram efetuadas alterações 
na Concorrência Pública 07/2017, que trata da 
“Contratação de empresa para fornecimento 
e aluguel e licenças que envolvam a gestão 
municipal, incluindo software e hardware”, em 
atendimento às determinações da Diligência do 
TCE/RJ, conforme segue: O Edital passou a ser 
Pregão Presencial, numerado como PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 60/2019, sendo providenciadas 
as alterações determinadas pelo TCE/RJ no 
referido Edital, sendo elaborado novo Termo 
de Referência pela Secretaria de Fazenda e 
será efetuada nova cotação de preços pela 
Administração, ficando mantido o adiamento 
“sine die” (sem data definida) até deliberação 
conclusiva do TCE/RJ. Informamos, ainda, que 
fica sem efeito o antigo Edital da CP 07/2017 e 
o novo Edital do Pregão Presencial nº 60/2019 
será disponibilizado oportunamente no Portal 
da Transparência da Prefeitura de Petrópolis, 
através do “site” www.petropolis.rj.gov.br, no 
link Licitações ou no DELCA, sito à Av. Barão do 
Rio Branco, nº 2.846 – 3º andar – Petrópolis/
RJ. Maiores informações: através dos telefones: 
(0XX24) 2233-8195/8202, ou através do e-
-mail: sadlicita@gmail.com. 

Petrópolis, 17 de outubro de 2019. 

ALINE DA SILVA GUIMARÃES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 19/19

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL NO VICENZO RIVETTI – RUA 
VICENZO RIVETTI – CARANGOLA – PETRÓPO-
LIS/RJ. DATA/HORA: 19/11/19 às 14h. LOCAL: 
Av. Barão do Rio Branco, nº 2.846, 3º andar, 
Centro, Petrópolis/RJ. 

Edital completo e maiores informações 
a partir de 01/11/19 no “site” www.petro-
polis.rj.gov.br (link: Portal da Transparência 
– Licitações). Esclarecimentos: Tels: (24) 2233-
8195/8202, das 12h às 18h, nos dias úteis. 

Petrópolis, 29 de outubro de 2019. 

ALINE DA SILVA GUIMARÃES 
Presidente da CPL

Secretaria de Educação 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BOLETIM Nº028/19

Processo nº 60567/2018. Contrato de Locação 
não– residencial, que entre si fazem, o Município de Petró-
polis, através do Fundo Municipal de Educação e EMAC 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS 
LTDA. Objeto: O objeto do presente é a locação não– 
residencial do imóvel situado na Rua Quissamã, nº 375, 
Centro, Petrópolis/RJ, para o funcionamento do Centro de 
Educação Infantil Professora Ana Maria Nardis. O Fiscal do 
presente Contrato indicado pela Secretaria de Educação 
é a Chefe do Departamento de Educação Infantil, Sra. 
SIMONE REBELLO MALHEIROS DE MEDEIROS, matr. nº 
11447-2. Assinatura: 21/10/2019. Vigência: 21/10/2019 
até 21/10/2020. Valor global: R$ 182.400,00. 

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 21243/2017. Aditivo ao Termo de Fo-
mento Educacional, lavrado sob o Termo nº 39/17, Livro 
A-1, fls. 235/240; Termo nº26/18, Livro A-1, fls. 56/57 e 
Termo nº41/18, Livro A-1, fls. 89/90, que entre si celebram 
o Município de Petrópolis, através do Fundo Municipal 
de Educação e a GRUPO AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
PETRÓPOLIS – GAAPE. Objeto: O presente Aditivo tem 
por objeto prorrogar o prazo de vigência e aumentar 
o valor da per capta do Termo nº 39/17, Livro A-1, fls. 
235/240 e posteriores. Assinatura: 28/06/2019. Vigência: 
30/06/2019 até 30/12/2019. Valor global: R$ 66.000,00. 

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 22446/2019. Contrato de Fornecimento 
si fazem, o Município de Petrópolis, através do Fundo 
Municipal de Educação e a empresa BARRA DO TURVO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Objeto: 
O objeto do presente Contrato é REGISTRO DE PREÇOS, 
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO PERECÍVEL (AÇÚCAR), 
PARA ATENDER AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E UNIDADES ESCO-
LARES DO MUNICÍPIO, no item 01 – 10.000 kg de açúcar 
refinado. O fiscal da Secretaria de Educação para acom-
panhar o presente Contrato é o Gerente de Alimentação 
Escolar, Sr. JOSÉ LUIZ MOURA DE OLIVEIRA VOIGT, matr. nº 
23381-1. Assinatura: 26/09/2019. Vigência: 26/09/2019 
até 18/12/2019. Valor global: R$ 19.800,00. 

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 15118/2017. Termo de Prorrogação 
do Contrato de Locação não– residencial lavrado no 
Livro E-1, Termo nº 11/17, fls. 18/19 e posterior, que 

entre si fazem, o Município de Petrópolis, através do 
Fundo Municipal de Educação, ANTÔNIO ROBERTO 
DA SILVA E MARLENE SANTOS DA SILVA. Objeto: O 
objeto do presente termo é prorrogar a locação não-
-residencial, do Termo nº11/17, Livro E-1, fls. 18/19 
e posterior, do imóvel situado na Rua Casemiro de 
Abreu, nº26, Centro – 1º distrito, Petrópolis/RJ, para 
o funcionamento do Centro de Educação Infantil 
Professora Patrícia Ferreira e Silva Freitas. O Fiscal 
do presente Contrato indicado pela Secretaria de 
Educação é a Chefe do Departamento de Educação 
Infantil, Sra. SIMONE REBELLO MALHEIROS DE ME-
DEIROS, matr. nº 11447-2. Assinatura: 03/05/2019. 
Vigência: 05/05/2019 até 05/05/2020. Valor global: 
R$ 172.140,00. 

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 856/2017. Apostilamento ao Terceiro 
Termo de Prorrogação ao Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado em 04 de setembro de 2019, entre 
o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VIAÇÃO TREZE DE 
JUNHO LTDA. PROGRAMA DE TRABALHO DE 2019: 
Nº16.02.00.12.361.2015.2.048.3390.39.14 (Dota-
ção: 9) – Fonte de Recurso: 000 – Recursos Próprios. 
NOTA DE EMPENHO Nº1743/2019 – NO VALOR DE 
R$ 545.745,95. 26/09/2019.

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 856/2017. Apostilamento ao Terceiro 
Termo de Prorrogação ao Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado em 04 de setembro de 2019, entre 
o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e VIAÇÃO CEDRO LOCA-
DORA E TRANSPORTADORA LTDA. ME. PROGRAMA 
DE TRABALHO DE 2019: Nº16.02.00.12.361.2015.2.0
48.3390.39.14 (Dotação: 9) – Fonte de Recurso: 000 – 
Recursos Próprios. NOTA DE EMPENHO Nº1741/2019 
– NO VALOR DE R$ 349.546,48. 26/09/2019.

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 856/2017. Apostilamento ao Terceiro 
Termo de Prorrogação ao Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado em 04 de setembro de 2019, entre 
o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e TRANSPORTADORA 
CLAVERY LTDA. PROGRAMA DE TRABALHO DE 2019: 
Nº16.02.00.12.361.2015.2.054.3390.39.14 (Dota-
ção: 17) – Fonte de Recurso: 000 – Recursos Próprios. 
NOTA DE EMPENHO Nº1742/2019 – NO VALOR DE 
R$ 43.663,48. 26/09/2019.

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 22923/2019 – Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço de manu-
tenção preventiva e corretiva dos veículos lotados na 
Secretaria de Educação, com fornecimento de peças. 
Homologo a presente licitação, realizada sob a moda-
lidade de Pregão Presencial nº48/19, de acordo com o 
disposto no art. 4º, XXII da Lei nº10.520/02 e art. 9º, 
III do Decreto Municipal nº335/06. Em: 11/10/2019

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação 

Processo nº 39883/2019. Execução de reforma da 
Escola da Comunidade do Contorno – KM 81,5 da BR 
040 (Escola Municipal Leonardo Boff) – Petrópolis/RJ. 
Homologo a presente licitação por Tomada de Preços 
nº 14/19, de acordo com o disposto no art. 43, inciso 
VI, § 4º da Lei nº 8.666/93. Adjudico o objeto desta 
licitação à empresa FCK Construções EIRELI EPP, pelo 
valor global de R$ 315.969,57. Em: 18/10/2019

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação DISQUE MEIO AMBIENtE   2233.8180
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Instituto Municipal 
de Cultura e Esportes

Processo nº 55901/19. Autorizo, desde que aten-
didas as formalidades legais.

Petrópolis, 24/10/2019. 

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO SR. DIRETOR PRESIDENTE DO IMCE 
DO DIA 25/10/2019:

Processo nº 45869/2019 – IMCE – Pregão Pre-
sencial n° 63/2019– Homologo a presente licitação, 
realizada sob a modalidade de Pregão Presencial, 
de acordo com o disposto no art. 4°, XXII da Lei 
10.520/02 e art. 9°, III do Decreto Municipal 335/06. 

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

DESPACHO DO SR. DIRETOR PRESIDENTE DO IMCE 
DO DIA 25/10/2019:

Processo nº 35465/2019 – IMCE – Pregão Pre-
sencial n° 64/2019– Homologo a presente licitação, 
realizada sob a modalidade de Pregão Presencial, 
de acordo com o disposto no art. 4°, XXII da Lei 
10.520/02 e art. 9°, III do Decreto Municipal 335/06. 

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTES E LAZER

Processo nº 22546/2019. Autorizo, desde que 
atendidas as formalidades legais.

Petrópolis 27/09/2019. 

LEANDRO JORGE KRONEMBERGER
Superintendente de Esportes e Lazer

O Superintendente de Esportes e Lazer, usando 
de suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado como 
responsável pela fiscalização e acompanhamento do 
contrato pertinente ao processo 24406/2019, confor-
me artigo 67 da Lei nº 8666/93, a partir de23/08/2019:

– GUSTAVO BAPTISTA SOARES LAGE,  matr. 234591

LEANDRO JORGE KRONEMBERGER
Superintendente de Esportes e Lazer

CPtRANS

ATA DE REUNIÃO DA 1ª JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

Às 10h do dia 20/09/2019, reuniram-se na sede 
da Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes 
– CPTRANS, situada na R. Alberto Torres nº 115 – Cen-
tro – Petrópolis – RJ, os membros integrantes da 1ª Jari, 
nomeados pela Portaria nº 016 de 01 de agosto de 2018 
e Portaria nº 015, de 01 e junho de 2019, tendo como 
Presidente Aguinaldo Augusto de Mello Junior e membros 
efetivos Maria Gabriela Pércia Eugênio, Sidnei Nascimento 
e João Rafael Sousa de Carvalho para decisão dos recur-
sos em pauta para julgamento. Após os debates, foram 
proferidas as decisões abaixo indicadas juntamente com 
o nº do respectivo processo de cancelamento de multa:

Nº Processo Processo Origem Decisão

08408/2014............................................ Indeferido
03832/2017....E-12/189/100211/2018 ... Indeferido
03850/2017............................................ Deferido
03938/2017............................................ Indeferido
03973/2017............................................ Indeferido
04077/2017............................................ Indeferido
04078/2017............................................ Indeferido

Nº Processo Processo Origem Decisão

04319/2017............................................ Indeferido
04320/2017............................................ Indeferido
04370/2017............................................ Deferido
04413/2017............................................ Deferido
04469/2017............................................ Indeferido
04586/2017............................................ Indeferido
04587/2017............................................ Deferido
03996/2018............................................ Indeferido
04054/2018............................................ Indeferido
04065/2018............................................ Indeferido
04228/2018....E-12/200/100296/2018 ... Indeferido
04229/2018....E-12/200/100297/2018 ... Indeferido
04230/2018....E-12/196/214/2018 ......... Indeferido
04231/2018....E-12/200/100222//2018 .. Deferido
04232/2018....E-12/196/184/2018 ......... Indeferido
04233/2018....E-12/185/100937//2018 .. Deferido
04237/2018....E-12/200/100242/2018 ... Indeferido
04239/2018....E-12/185/101063/2018 ... Indeferido
04240/2018....E-12/191/100161/2018 ... Indeferido
04247/2018............................................ Indeferido
04257/2018............................................ Indeferido
04274/2018............................................ Deferido
04278/2018............................................ Deferido
04279/2018............................................ Deferido
04280/2018............................................ Indeferido
04282/2018............................................ Indeferido
04283/2018............................................ Indeferido
04292/2018............................................ Indeferido
04308/2018............................................ Indeferido
04357/2018............................................ Indeferido
04358/2018............................................ Indeferido
04371/2018............................................ Deferido
04431/2018............................................ Indeferido
04409/2018............................................ Indeferido
04430/2018............................................ Indeferido
04447/2018............................................ Deferido
04458/2018............................................ Indeferido
04496/2018....E-12/189/100209/2018 ... Indeferido
04497/2018....E-12/189/100232//2018 .. Deferido
04498/2018....E-12/189/100224/2018 ... Indeferido
04500/2018....E-12/189/100295/2018 ... Indeferido
04501/2018....E-12/184/100617/2018 ... Indeferido
04507/2018............................................ Indeferido

Nada mais havendo a tratar, determinou o Pre-
sidente o encerramento da presente sessão às 13h, 
lavrando-se a presente ata, que segue assinada por 
todos os membros da 1ª Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações em 20/09/2019.

AGUINALDO AUGUSTO DE MELLO JUNIOR 
Presidente

MARIA GABRIELA PÉRCIA EUGÊNIO 
Membro

SIDNEI NASCIMENTO 
Membro

JOÃO RAFAEL SOUSA DE CARVALHO
Membro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

A PREFEITURA DE PETRÓPOLIS ATRAVÉS DA CP-
TRANS, em conformidade com as competências esta-
belecidas na Lei Federal nº 9.503 de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente 
as Resoluções n° 299/2008 e 619/2016, considerando 
que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de 
advertência no prazo legal e tendo sido cumprido o esta-
belecido no artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE 
de multa referente à infração de trânsito os proprietários 
dos veículos relacionados abaixo, através da ATA nº3613. O 
pagamento da multa poderá ser efetuado conforme valor 
previsto no Edital. Poderá ser interposto RECURSO perante 
a Junta Administrativa de Recurso de Infrações – JARI, no 
prazo máximo de 30 dias, a partir da data de publicação 
deste edital, devendo, para tanto apresentar: DEFESA DA 
PENALIDADE – Apresentar requerimento de defesa da 
penalidade, devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: Original ou cópia da Notificação de Penalidade 
ou documento do Detran onde conste a placa do veículo 
e o número do Auto de Infração, cópia legível da carteira 
de identidade, cópia legível do CPF/CNPJ, cópia legível 

da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão 
para dirigir (PPD), cópia do documento do veículo (CRLV), 
cópia do contrato social, em caso de propriedade de veí-
culo de pessoa jurídica de direito privado, cópia da ata da 
posse ou diplomação, no caso de veículo pertencente a 
pessoa jurídica de direito público, procuração quando for 
o caso. Em caso de procuração, firma reconhecida, se for 
cópia, autenticada em cartório e cópia da identidade do 
procurador. Para cada notificação deverá ser formulada 
uma defesa. As assinaturas deverão coincidir com a dos 
documentos apresentados. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS 
– Os formulários poderão ser retirados na CPTRANS ou 
pelo site: http://web2.petropolis.rj.gov.br/cptrans/index.
php/transito/formularios e poderão ser encaminhados, 
no prazo estabelecido, via remessa postal para o endereço 
CPTRANS – R. Alberto Torres, 115, Centro, Petrópolis, RJ, 
CEP: 25610-060 ou conforme o disposto no artigo 287 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

KPI2975 L29745858 12/08/14 55416 R$ 53,20; 
LJG9018 K30205325 16/08/14 55500 R$ 85,13; 
LKV8992 K30205333 16/08/14 55500 R$ 85,13; 
LKQ8948 K30206220 18/08/14 55411 R$ 53,20; 
KPO8759 L29519910 19/08/14 74550 R$ 85,13; 
LIS1681 L29519849 19/08/14 74550 R$ 85,13; 
KNO2198 K30206058 21/08/14 55090 R$ 85,13; 
KWW1673 K30203385 20/08/14 70640 R$ 191,54; 
LLC1977 K30202175 22/08/14 55412 R$ 53,20; 
KOP5787 L29744553 22/08/14 55680 R$ 127,69; 
KWK8467 K30206415 20/08/14 55411 R$ 53,20; 
KQE0546 L29520225 22/08/14 74630 R$ 127,69; 
LUV5805 L29520578 23/08/14 74550 R$ 85,13; 
LBP1470 L29520514 23/08/14 74550 R$ 85,13; 
HHR8864 K30205964 15/08/14 55413 R$ 53,20; 
LKQ8296 L29519911 19/08/14 74550 R$ 85,13; 
JEY4855 L29519979 20/08/14 74550 R$ 85,13; 
KPN4353 K30206340 08/09/14 55411 R$ 53,20; 
KQE0546 L29520237 22/08/14 74550 R$ 85,13; 
AMI6418 L29520584 23/08/14 74550 R$ 85,13; 
KTM6100 L29520652 24/08/14 74550 R$ 85,13; 
KNY1118 L29520320 22/08/14 74550 R$ 85,13; 
KNU6277 L29520776 24/08/14 74630 R$ 127,69; 
KTD5788 L29520948 26/08/14 74550 R$ 85,13; 
LPW6498 L29521055 27/08/14 74550 R$ 85,13; 
KOT9397 L29521070 27/08/14 74550 R$ 85,13; 
LUH4045 L29521082 27/08/14 74550 R$ 85,13; 
DWB6457 L29521272 29/08/14 74550 R$ 85,13; 
LLP8754 L29521286 29/08/14 74550 R$ 85,13; 
KJF2579 L29521369 29/08/14 74630 R$ 127,69; 
KXS0447 L29744570 25/08/14 55680 R$ 127,69; 
KOI3626 L29744585 25/08/14 54521 R$ 127,69; 
LCO2949 L29744587 25/08/14 54521 R$ 127,69; 
KPQ9933 L29745439 26/08/14 60412 R$ 127,69; 
KYF5903 L29745476 29/08/14 55413 R$ 53,20; 
KPP7550 L29521638 31/08/14 74550 R$ 85,13; 
KRR0506 L29521606 31/08/14 74550 R$ 85,13; 
LIU7343 L29521855 01/09/14 74550 R$ 85,13; 
LLF9722 L29521890 01/09/14 74550 R$ 85,13; 
LUH4045 L29521928 02/09/14 74550 R$ 85,13; 
KOI7485 L29521956 02/09/14 74550 R$ 85,13; 
KOB3009 L29522144 03/09/14 74550 R$ 85,13; 
LSX2341 K30206513 02/09/14 70640 R$ 191,54; 
GTP3725 K30206514 02/09/14 55250 R$ 85,13; 
LNX6495 K30206660 26/08/14 56900 R$ 127,69; 
LPM2867 K30373802 06/09/14 70481 R$ 191,54; 
KMN3826 K30206732 08/09/14 70301 R$ 191,54; 
LAK3066 L29522634 07/09/14 74550 R$ 85,13; 
JIU6910 L29521985 02/09/14 74550 R$ 85,13; 
JIU6910 L29522109 03/09/14 74550 R$ 85,13; 
LCU8823 L29521658 31/08/14 74550 R$ 85,13; 
LAA7804 L29744654 04/07/14 54600 R$ 85,13; 
KYF8897 L29519553 17/08/14 74550 R$ 85,13; 
LHQ5761 L29522588 07/09/14 74550 R$ 85,13; 
KXS0447 K30207032 11/09/14 55500 R$ 85,13; 
KWP1263 L29501999 15/04/14 74550 R$ 85,13; 
KNC4104 L29506293 14/05/14 74550 R$ 85,13; 
LND3226 L29513617 09/07/14 74550 R$ 85,13; 
KMO7654 K30206423 23/08/14 55415 R$ 53,20; 
LOB8867 L29501363 10/04/14 74550 R$ 85,13; 
KRK3890 L29511664 18/06/14 74550 R$ 85,13; 
LCM7438 L29514515 11/07/14 74550 R$ 85,13; 
KTK9259 L29745705 21/08/14 51851 R$ 127,69; 
OYF2308 L29520520 23/08/14 74550 R$ 85,13; 
HKF9834 L29521428 30/08/14 74550 R$ 85,13; 
MSY7031 L29522085 03/09/14 74550 R$ 85,13; 
GTV5503 K30206674 03/09/14 55411 R$ 53,20; 
HNL3599 L29522358 06/09/14 74550 R$ 85,13; 
KVV5753 K30183787 12/09/14 70481 R$ 191,54; 
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LRK4015 L29510978 14/06/14 74550 R$ 85,13; 
KOF1165 L29517854 06/08/14 74550 R$ 85,13; 
KNC0153 L29745835 11/08/14 55680 R$ 127,69; 
KWF3838 K30203399 22/08/14 73662 R$ 85,13; 
LSJ0077 L29744536 20/08/14 55500 R$ 85,13; 
LTL1299 L29745108 21/08/14 55680 R$ 127,69; 
KOJ5468 K30200636 27/08/14 55414 R$ 53,20; 
GTB6882 K30206424 23/08/14 55500 R$ 85,13; 
KVI6309 K30200932 29/08/14 55414 R$ 53,20; 
KTY6730 L29520750 24/08/14 74550 R$ 85,13; 
KQZ3878 K30205992 25/08/14 51930 R$ 191,54; 
LAD9846 L29521549 30/08/14 74550 R$ 85,13; 
LLL3342 L29745112 25/08/14 54522 R$ 127,69; 
KPM7171 L29745312 11/09/14 55411 R$ 53,20; 
LNU8652 L29516663 29/07/14 74550 R$ 85,13; 
KZS6126 L29518401 09/08/14 74550 R$ 85,13; 
KVP3275 K30203468 25/06/14 60501 R$ 191,54; 
EQH2533 L29522125 03/09/14 74550 R$ 85,13; 
LLZ5012 K30374851 06/09/14 55500 R$ 85,13; 
KSB1848 K30205170 08/09/14 54521 R$ 127,69; 
LPM8287 L29745266 02/09/14 53800 R$ 85,13; 
MSA2285 L29522202 05/09/14 74550 R$ 85,13; 
LCT5971 L29513554 08/07/14 74630 R$ 127,69; 
LCT5971 L29513967 13/07/14 74550 R$ 85,13; 
LCT5971 L29514660 11/07/14 74630 R$ 127,69; 
LCT5971 L29516358 28/07/14 74550 R$ 85,13; 
KUZ3493 L29511226 15/06/14 74550 R$ 85,13; 
LCY5649 L29519203 15/08/14 74550 R$ 85,13; 
LPK3969 L29522835 08/09/14 74550 R$ 85,13; 
KOJ2062 L29519943 19/08/14 74550 R$ 85,13; 
LVC2777 L29521553 30/08/14 74550 R$ 85,13; 
LVC2777 L29521564 30/08/14 74630 R$ 127,69; 
KMV1386 L29744661 04/07/14 55680 R$ 127,69; 
LIY9490 K30206631 02/09/14 55413 R$ 53,20; 
KOJ1766 L29746020 09/09/14 54521 R$ 127,69; 
LLN8702 L29522769 08/09/14 74550 R$ 85,13; 
LPW6498 L29522808 08/09/14 74550 R$ 85,13; 
FAT3376 L29507785 24/05/14 74550 R$ 85,13; 
KOH8923 L29508330 27/05/14 74550 R$ 85,13; 
KVA0135 K30176178 12/05/14 58191 R$ 574,62; 
KQZ5741 L29505011 06/05/14 74550 R$ 85,13; 
LOY4428 L29511978 21/06/14 74550 R$ 85,13; 
KZE2935 L29744200 16/08/14 55172 R$ 127,69; 
KWE8818 K30207039 12/09/14 55500 R$ 85,13; 
LJM4079 L29523024 10/09/14 74550 R$ 85,13; 
KOB3009 L29522882 09/09/14 74550 R$ 85,13; 
KWW4766 K30205605 26/07/14 73662 R$ 85,13; 
LBZ7520 L29525784 26/10/14 74630 R$ 127,69; 
LKZ1441 L29503967 29/04/14 74630 R$ 127,69; 
LIN2244 L29742249 06/05/14 51851 R$ 127,69; 
KNC3613 L29507076 19/05/14 74550 R$ 85,13; 
LBJ4725 L29507418 21/05/14 74550 R$ 85,13; 
LBJ4725 L29507342 21/05/14 74550 R$ 85,13; 
KPM2180 L29507629 23/05/14 74550 R$ 85,13; 
KXS3809 L29742315 14/05/14 70481 R$ 191,54; 
LLT9998 L29516002 26/07/14 74550 R$ 85,13; 
LCU8823 L29515509 21/07/14 74550 R$ 85,13; 
KMY5210 K30205459 30/07/14 54790 R$ 85,13; 
LCO9260 L29519518 16/08/14 74550 R$ 85,13; 
LPX7313 L29745624 11/08/14 55414 R$ 53,20; 
KSU0266 K30205327 16/08/14 55500 R$ 85,13; 
KQZ5346 K30206101 18/08/14 55680 R$ 127,69; 
KOH9307 L29519956 19/08/14 74550 R$ 85,13; 
LKS6375 K30374414 01/09/14 54870 R$ 127,69; 
MQU7000 L29745460 29/08/14 55411 R$ 53,20; 
KSS0906 L29522536 07/09/14 74550 R$ 85,13; 
LST2568 K30374865 10/09/14 55500 R$ 85,13; 
LNT3123 L29514084 14/07/14 74550 R$ 85,13; 
LBW0902 L29511327 16/06/14 74550 R$ 85,13; 
LKR8582 L29512108 22/06/14 74550 R$ 85,13; 
LAN0167 K30203951 03/07/14 60501 R$ 191,54; 
LOM9801 K30205747 14/08/14 55500 R$ 85,13; 
OYJ8919 L29523102 10/09/14 74550 R$ 85,13; 
KWE2708 K30374898 18/09/14 54521 R$ 127,69; 
HOD8523 L29519198 15/08/14 74550 R$ 85,13; 
KZX9838 L29520267 22/08/14 74550 R$ 85,13; 
KQW1898 L29520902 25/08/14 74550 R$ 85,13; 
KNO3577 L29521104 27/08/14 74550 R$ 85,13; 
KQV0260 L29744581 25/08/14 55090 R$ 85,13; 
HHM5580 L29521729 31/08/14 74550 R$ 85,13; 
HHM5580 L29521734 31/08/14 74710 R$ 574,62; 
LQI6269 L29522397 06/09/14 74550 R$ 85,13; 
LAJ7729 L29522311 06/09/14 74550 R$ 85,13; 
LLC7146 L29515088 18/07/14 74550 R$ 85,13; 
LLC7146 L29516416 28/07/14 74550 R$ 85,13; 
LLC7146 L29516553 24/07/14 74550 R$ 85,13; 
KXZ0853 L29521786 01/09/14 74710 R$ 574,62; 

LSZ4457 L29504257 02/05/14 74550 R$ 85,13; 
DPE6418 L29511607 17/06/14 74550 R$ 85,13; 
LOX3109 L29519500 16/08/14 74550 R$ 85,13; 
LRG4255 L29518552 10/08/14 74550 R$ 85,13; 
GYA1777 L29518642 11/08/14 74550 R$ 85,13; 
KUC9448 L29745796 02/09/14 54522 R$ 127,69; 
KZB5098 L29522160 05/09/14 74550 R$ 85,13; 
KWI3435 L29520472 23/08/14 74550 R$ 85,13; 
GTB3383 L29520085 20/08/14 74550 R$ 85,13; 
KOU2705 K30206318 26/08/14 54521 R$ 127,69; 
HDT9852 L29520850 25/08/14 74630 R$ 127,69; 
GTB3383 L29521027 26/08/14 74550 R$ 85,13; 
LPR6652 L29521332 29/08/14 74550 R$ 85,13; 
DHG7690 L29521873 01/09/14 74550 R$ 85,13; 
KWZ6087 L29522090 03/09/14 74550 R$ 85,13; 
LPH5811 L29510539 12/06/14 74550 R$ 85,13; 
KVN7474 L29511871 19/06/14 74550 R$ 85,13; 
KQE2028 L29511934 20/06/14 74550 R$ 85,13; 
KUB9638 L29512064 22/06/14 74550 R$ 85,13; 
KNC5326 L29512950 03/07/14 74630 R$ 127,69; 
LAP2610 L29744665 11/07/14 55680 R$ 127,69; 
KXX1674 L29517482 05/08/14 74550 R$ 85,13; 
KUZ6606 L29519395 16/08/14 74550 R$ 85,13; 
KUZ6606 L29519392 16/08/14 74550 R$ 85,13; 
LNM5197 L29520007 20/08/14 74630 R$ 127,69; 
KQE9927 L29522648 04/09/14 74550 R$ 85,13; 
KOC6164 L29745170 08/09/14 55415 R$ 53,20; 
LRT0806 L29745503 12/09/14 55411 R$ 53,20; 
KOP5870 L29746028 10/09/14 55415 R$ 53,20; 
LNT3152 L29746462 08/09/14 54521 R$ 127,69; 
LUC0072 K30207701 10/09/14 55414 R$ 53,20; 
KVY4486 K30207362 11/09/14 55500 R$ 85,13; 
LIG9947 K30207706 12/09/14 55411 R$ 53,20; 
KOI5800 K30207379 13/09/14 55500 R$ 85,13; 
LLC4219 K30206097 15/09/14 73662 R$ 85,13; 
KXY1090 L29524481 16/10/14 74550 R$ 85,13; 
HMP6800 L29534207 27/12/14 74550 R$ 85,13; 
GRB1920 L29533763 25/12/14 74550 R$ 85,13; 
KYR5999 L29534604 31/12/14 74550 R$ 85,13; 
NOY1413 L29749417 19/12/14 55680 R$ 127,69; 
MCE3395 L29532091 12/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQZ2558 L29748802 22/11/14 55680 R$ 127,69; 
GTB6882 L29750756 23/02/15 55414 R$ 53,20; 
GTB6882 L29750959 24/02/15 55500 R$ 85,13; 
JFK0012 K30212102 16/01/15 55414 R$ 53,20; 
GRX7292 L29534547 31/12/14 74550 R$ 85,13; 
HLJ0689 L29534898 02/01/15 74550 R$ 85,13; 
JPO1021 L29499794 26/03/14 74550 R$ 85,13; 
KAJ4409 L29533839 25/12/14 74550 R$ 85,13; 
KAJ4409 L29533121 20/12/14 74550 R$ 85,13; 
KAJ4409 L29533832 25/12/14 74550 R$ 85,13; 
KAJ4409 L29533149 20/12/14 74550 R$ 85,13; 
JPO1021 L29509921 07/06/14 74550 R$ 85,13; 
KTA8738 K30375741 06/03/15 73662 R$ 85,13; 
KPQ0385 K30212087 08/03/15 54522 R$ 127,69; 
LCP5747 K30200346 27/02/15 55414 R$ 53,20; 
KNB3523 L29750787 05/03/15 56900 R$ 127,69; 
OQA8540 L29540741 09/03/15 74550 R$ 85,13; 
LOO3594 L29540045 02/03/15 74550 R$ 85,13; 
LLA8791 L29540464 07/03/15 74710 R$ 574,62; 
HHT3314 L29540377 06/03/15 74550 R$ 85,13; 
KQE3869 L29540303 05/03/15 74550 R$ 85,13; 
KTV1333 K30212552 20/02/15 55414 R$ 53,20; 
KNY0443 K30212553 23/02/15 55414 R$ 53,20; 
KOI3069 K30212074 07/03/15 55414 R$ 53,20; 
KZU7494 K30208891 06/03/15 70640 R$ 191,54; 
IOU5686 L29532052 12/12/14 74550 R$ 85,13; 
LHE8025 L29540472 07/03/15 74550 R$ 85,13; 
LHV1924 L29540065 02/03/15 74550 R$ 85,13; 
HCI3733 L29540329 05/03/15 74550 R$ 85,13; 
LKW4634 L29751076 04/03/15 55500 R$ 85,13; 
MRF1312 L29534545 31/12/14 74550 R$ 85,13; 
LRT0972 K30211581 24/02/15 54600 R$ 85,13; 
OPN6118 L29535169 04/01/15 74550 R$ 85,13; 
OLR8880 L29532383 14/12/14 74550 R$ 85,13; 
HCI1736 L29750569 02/02/15 55414 R$ 53,20; 
KTI4897 L29749936 12/01/15 55680 R$ 127,69; 
KRB0559 L29522726 04/09/14 74550 R$ 85,13; 
KRB0559 L29529380 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
LSE1140 K30376919 18/02/15 51851 R$ 127,69; 
KTE7116 L29538985 18/02/15 74550 R$ 85,13; 
KRB0559 L29523302 12/09/14 74550 R$ 85,13; 
LNN0474 K30376691 25/02/15 73662 R$ 85,13; 
LLP8754 L29539603 25/02/15 74550 R$ 85,13; 
KNC5675 L29539686 26/02/15 74550 R$ 85,13; 
BPD2292 L29539657 26/02/15 74550 R$ 85,13; 
KWB2323 L29540020 01/03/15 74710 R$ 574,62; 

LVC2777 K30377288 10/03/15 54790 R$ 85,13; 
KOI9122 K30212923 28/02/15 55411 R$ 53,20; 
LQW5350 L29751053 26/02/15 54521 R$ 127,69; 
KQE1145 K30212650 01/03/15 55413 R$ 53,20; 
KPL2720 L29540523 07/03/15 74550 R$ 85,13; 
LJL2844 L29540482 07/03/15 74550 R$ 85,13; 
KQE4606 L29539732 26/02/15 74550 R$ 85,13; 
KQJ2967 K30374607 03/03/15 54870 R$ 127,69; 
LQW5350 K30213342 05/03/15 55413 R$ 53,20; 
KPM7047 L29751060 27/02/15 55090 R$ 85,13; 
BQK4471 L29539204 20/02/15 74550 R$ 85,13; 
LUJ1881 K30202182 26/09/14 55412 R$ 53,20; 
LUJ1881 K30201436 29/07/14 55680 R$ 127,69; 
LQC9317 K30214602 23/03/15 55500 R$ 85,13; 
KNC1172 L29541713 21/03/15 74550 R$ 85,13; 
LCV2201 L29541878 23/03/15 74550 R$ 85,13; 
LAI4016 K30207642 13/10/14 53800 R$ 85,13; 
LTH2277 L29542117 26/03/15 74550 R$ 85,13; 
LRN0063 L29542272 28/03/15 74550 R$ 85,13; 
KZT7601 L29542466 30/03/15 74550 R$ 85,13; 
LJL2844 L29541988 25/03/15 74550 R$ 85,13; 
KRA2564 L29542120 26/03/15 74550 R$ 85,13; 
LLS1177 L29541712 21/03/15 74550 R$ 85,13; 
LLS1177 L29751801 27/03/15 51851 R$ 127,69; 
LCT0417 L29529379 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAR4558 K30210006 13/12/14 54521 R$ 127,69; 
KPH1554 L29528172 14/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29526181 30/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29526268 30/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29527468 08/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29529470 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29528560 17/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29528690 18/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29529174 21/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29529773 24/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAK4002 L29529943 26/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAQ4099 L29532147 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAC4985 L29527339 07/11/14 74550 R$ 85,13; 
LQT4201 L29527935 12/11/14 74550 R$ 85,13; 
LVD5113 L29528290 15/11/14 74550 R$ 85,13; 
CYY6404 L29524959 20141019 74550 R$ 85,13; 
LRI7963 L29531976 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
LRI7963 L29531907 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
LRI7963 L29531905 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
HOI7156 L29530626 01/12/14 74550 R$ 85,13; 
LRH3245 K30206802 08/10/14 55411 R$ 53,20; 
LAW8658 L29524119 14/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29524239 15/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29524544 17/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29524543 17/10/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29524923 20141019 74630 R$ 127,69; 
LTZ2768 L29528278 15/11/14 74550 R$ 85,13; 
LHS9116 L29527307 07/11/14 74550 R$ 85,13; 
LHS9116 L29528694 18/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOY9490 L29526830 03/11/14 74550 R$ 85,13; 
KQD7278 L29530634 01/12/14 74550 R$ 85,13; 
KBL6989 L29746164 07/10/14 55412 R$ 53,20; 
LQR5097 L29531241 06/12/14 74550 R$ 85,13; 
LQR5097 L29531416 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
LPY8905 L29527760 11/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAU7946 L29530740 02/12/14 74550 R$ 85,13; 
LQX1438 K30211007 21/11/14 73662 R$ 85,13; 
LOU3868 L29532297 14/12/14 74550 R$ 85,13; 
GSD4783 L29530056 27/11/14 74550 R$ 85,13; 
LKX3710 L29526467 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
KPP8811 L29531090 05/12/14 74550 R$ 85,13; 
LUT3104 L29531971 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
LBO3594 K30190637 07/10/14 55090 R$ 85,13; 
KSN0860 L29527504 08/11/14 74550 R$ 85,13; 
DET6723 L29746192 09/10/14 55411 R$ 53,20; 
KTE7595 L29747538 01/11/14 54526 R$ 127,69; 
LRC5149 K30375101 18/11/14 73662 R$ 85,13; 
LUF5025 K30210712 02/12/14 60501 R$ 191,54; 
KVP4612 K30207895 07/10/14 55411 R$ 53,20; 
KYD8007 K30372574 06/12/14 54100 R$ 85,13; 
KWT5323 L29747644 22/10/14 54522 R$ 127,69; 
KXI1527 L29747423 07/10/14 73662 R$ 85,13; 
GSD4783 L29531382 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
LDH1848 K30200216 15/10/14 54521 R$ 127,69; 
AMA7228 K30204530 18/10/14 55414 R$ 53,20; 
LIQ7116 L29526895 04/11/14 74550 R$ 85,13; 
LBG1418 L29526473 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
GTB6882 K30210291 17/11/14 55414 R$ 53,20; 
KNC5489 K30376483 30/11/14 55411 R$ 53,20; 
LIA6895 L29526164 29/10/14 74550 R$ 85,13; 
KTF0747 K30205568 21/10/14 55090 R$ 85,13; 
LJK4721 L29525697 25/10/14 74550 R$ 85,13; 
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AEY2042 L29748879 03/12/14 51851 R$ 127,69; 
LOU8997 L29531560 08/12/14 74550 R$ 85,13; 
KOI7311 L29531768 10/12/14 74550 R$ 85,13; 
KOH7652 L29531756 10/12/14 74550 R$ 85,13; 
LNQ1782 K30210273 11/11/14 58433 R$ 127,69; 
KTW6925 L29525332 23/10/14 74550 R$ 85,13; 
LQE3572 L29531413 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
LLX9410 K30208563 16/10/14 55411 R$ 53,20; 
AMY6429 K30208621 04/10/14 55412 R$ 53,20; 
LNQ5852 L29510178 08/06/14 74550 R$ 85,13; 
LOK3530 K30204544 09/11/14 54522 R$ 127,69; 
KWZ1319 L29529343 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOL8913 L29747805 23/10/14 55411 R$ 53,20; 
LQC9790 L29529691 23/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOI5945 L29529156 20/11/14 74550 R$ 85,13; 
LCJ2863 L29748694 15/12/14 54521 R$ 127,69; 
LJS8183 L29532368 14/12/14 74550 R$ 85,13; 
LCI6392 L29530905 03/12/14 74550 R$ 85,13; 
KNW6172 L29748886 04/12/14 55680 R$ 127,69; 
KVA9544 L29746912 07/10/14 56900 R$ 127,69; 
HGP0552 L29532191 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
LBH7102 L29527739 10/11/14 74550 R$ 85,13; 
KQE9583 L29523910 16/09/14 74550 R$ 85,13; 
KQE9583 L29523610 14/09/14 74550 R$ 85,13; 
LAZ4291 L29747357 18/11/14 54521 R$ 127,69; 
LQM9784 L29746947 10/10/14 55412 R$ 53,20; 
LQM9784 L29747864 04/11/14 55414 R$ 53,20; 
LLZ2556 L29527230 07/11/14 74550 R$ 85,13; 
KVZ8003 L29531876 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
KNE6839 L29748809 25/11/14 55680 R$ 127,69; 
LIO7428 L29530670 01/12/14 74550 R$ 85,13; 
LCB0416 L29528545 16/11/14 74550 R$ 85,13; 
KZF8155 L29529564 23/11/14 74630 R$ 127,69; 
LPV9582 L29525500 24/10/14 74550 R$ 85,13; 
KWB5011 L29747533 31/10/14 60681 R$ 127,69; 
LLR2227 L29747923 08/11/14 55416 R$ 53,20; 
KTG1985 L29532245 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
KNJ4820 L29747727 06/11/14 55414 R$ 53,20; 
LPJ7220 K30374766 13/11/14 58350 R$ 127,69; 
LOG6394 L29524840 18/10/14 74550 R$ 85,13; 
HCY5873 L29528035 13/11/14 74550 R$ 85,13; 
LUX8056 L29530428 30/11/14 74550 R$ 85,13; 
KZN0683 L29530870 03/12/14 74550 R$ 85,13; 
KWV2548 L29525924 27/10/14 74550 R$ 85,13; 
MTZ0467 L29527660 10/11/14 74550 R$ 85,13; 
MQJ2231 L29528190 14/11/14 74550 R$ 85,13; 
LOF4980 L29530244 29/11/14 74550 R$ 85,13; 
LUF5025 L29531883 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
LKZ3494 L29531359 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQE5855 L29523424 13/09/14 74630 R$ 127,69; 
KUL5269 K30209012 15/10/14 55414 R$ 53,20; 
KQZ5596 L29525552 24/10/14 74550 R$ 85,13; 
KOY1429 L29525728 26/10/14 74550 R$ 85,13; 
GTB6882 K30210282 13/11/14 73662 R$ 85,13; 
DEE0160 L29530394 30/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOM5134 L29530641 01/12/14 74550 R$ 85,13; 
BJR9332 K30211652 10/12/14 55250 R$ 85,13; 
LNP1265 K30211203 08/12/14 54521 R$ 127,69; 
LNQ1782 K30209476 07/11/14 55680 R$ 127,69; 
LNT4870 L29528360 15/11/14 74710 R$ 574,62; 
LNT4870 L29530472 30/11/14 74550 R$ 85,13; 
LOY1860 L29530125 28/11/14 74550 R$ 85,13; 
LSL4624 K30188785 06/12/14 55680 R$ 127,69; 
LHM8885 L29747750 13/11/14 54521 R$ 127,69; 
KNO9606 L29747008 01/10/14 55415 R$ 53,20; 
KGQ5819 L29528239 15/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOJ1625 L29526754 02/11/14 74550 R$ 85,13; 
CCF2008 L29525644 25/10/14 74550 R$ 85,13; 
KQZ5182 L29748874 02/12/14 55500 R$ 85,13; 
LQP4472 K30198240 09/10/14 60501 R$ 191,54; 
LCF5335 L29532270 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
KUZ6766 L29747290 01/11/14 73662 R$ 85,13; 
KYJ0348 L29526397 31/10/14 74550 R$ 85,13; 
KOP5787 L29746922 07/10/14 55412 R$ 53,20; 
LUB1931 L29530919 04/12/14 74550 R$ 85,13; 
KPQ8117 L29525315 22/10/14 74550 R$ 85,13; 
KPQ8117 L29531871 10/12/14 74710 R$ 574,62; 
LNT0896 K30211661 16/12/14 55411 R$ 53,20; 
LSB0572 L29529911 25/11/14 74550 R$ 85,13; 
LLZ2556 K30205678 01/10/14 55412 R$ 53,20; 
LLZ2556 L29526637 02/11/14 74550 R$ 85,13; 
KWA6653 L29747090 21/10/14 55411 R$ 53,20; 
LRG1929 L29525845 26/10/14 74550 R$ 85,13; 
KVS7428 L29748343 08/12/14 55413 R$ 53,20; 
LOE7346 K30210730 03/12/14 55414 R$ 53,20; 
KRI1433 L29529461 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
KZZ5643 L29526733 02/11/14 74550 R$ 85,13; 

KTM7417 L29527446 08/11/14 74550 R$ 85,13; 
KUA4901 K30207418 28/10/14 55680 R$ 127,69; 
KOI1018 L29525521 24/10/14 74550 R$ 85,13; 
KQE0170 L29529045 20/11/14 74550 R$ 85,13; 
KQE6121 L29525140 20/10/14 74550 R$ 85,13; 
KTG3970 L29525707 26/10/14 74550 R$ 85,13; 
KQE6121 L29525093 20/10/14 74550 R$ 85,13; 
KPD2106 L29526541 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
KSZ5071 L29532177 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
OPC6286 L29525841 25/10/14 74550 R$ 85,13; 
GNK1211 L29527365 08/11/14 74550 R$ 85,13; 
OWQ8081 L29527259 07/11/14 74550 R$ 85,13; 
DZN7586 K30209208 24/10/14 55500 R$ 85,13; 
OXG2337 L29508931 31/05/14 74550 R$ 85,13; 
KTG1985 L29541767 21/03/15 74550 R$ 85,13; 
BNB1804 L29747909 06/11/14 54521 R$ 127,69; 
MWC8771 K30210583 28/01/15 54870 R$ 127,69; 
KQR5568 L29542155 27/03/15 74550 R$ 85,13; 
KUI6576 L29751687 30/03/15 55500 R$ 85,13; 
OCX8648 L29747901 06/11/14 55680 R$ 127,69; 
MST8964 L29526612 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
MRK3672 L29526551 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
FQX2343 L29526459 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
KNR0961 L29748101 25/11/14 54521 R$ 127,69; 
KOI7709 K30376170 25/11/14 54521 R$ 127,69; 
KQE6683 K30210278 13/11/14 60501 R$ 191,54; 
LAD2125 K30210656 22/11/14 55412 R$ 53,20; 
LPJ4226 L29525661 25/10/14 74550 R$ 85,13; 
LOI8653 L29746899 02/10/14 54521 R$ 127,69; 
LJX7134 L29525696 25/10/14 74550 R$ 85,13; 
LJX7134 L29525739 26/10/14 74630 R$ 127,69; 
KUS5541 L29747818 25/10/14 55680 R$ 127,69; 
KYS0745 L29526442 31/10/14 74550 R$ 85,13; 
GTB6882 L29751584 30/03/15 55680 R$ 127,69; 
KVJ2036 L29542030 25/03/15 74550 R$ 85,13; 
LNT4890 L29525848 27/10/14 74550 R$ 85,13; 
KVT7979 L29525992 28/10/14 74550 R$ 85,13; 
KOV7509 K30209883 05/11/14 55680 R$ 127,69; 
KOU9410 L29526494 01/11/14 74550 R$ 85,13; 
KUD9556 L29527197 06/11/14 74550 R$ 85,13; 
KYL6092 L29527161 06/11/14 74550 R$ 85,13; 
KZW0993 K30210212 02/12/14 73662 R$ 85,13; 
LSB3161 K30376314 04/12/14 55500 R$ 85,13; 
GTB6882 L29751921 01/04/15 55680 R$ 127,69; 
LAW8658 L29530930 04/12/14 74630 R$ 127,69; 
KRG1537 L29530753 02/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAY2908 L29530192 29/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29530807 03/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAY2908 L29530194 29/11/14 74550 R$ 85,13; 
KRG1537 L29530779 02/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAR4626 L29530962 04/12/14 74550 R$ 85,13; 
KUD9556 L29531123 06/12/14 74630 R$ 127,69; 
KNO8482 L29531129 06/12/14 74550 R$ 85,13; 
KTK4162 L29531334 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
KWT5323 L29531104 05/12/14 74550 R$ 85,13; 
KYK0086 L29531484 08/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29531885 11/12/14 74550 R$ 85,13; 
KUD9556 L29531478 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
KWQ4649 L29531828 10/12/14 74550 R$ 85,13; 
KWQ4649 L29531800 10/12/14 74550 R$ 85,13; 
DAS6501 L29531380 07/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQZ3558 L29531538 08/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29531630 09/12/14 74550 R$ 85,13; 
KUD9556 L29531760 10/12/14 74630 R$ 127,69; 
LSJ2615 K30209846 10/12/14 55411 R$ 53,20; 
KNO9606 K30210919 10/12/14 55412 R$ 53,20; 
KMV2650 L29532294 14/12/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29532007 12/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQE2028 L29532238 13/12/14 74550 R$ 85,13; 
GKX9260 L29528706 18/11/14 74550 R$ 85,13; 
HIA6937 L29529498 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
KYL2552 L29529370 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOH8986 L29743995 15/07/14 54521 R$ 127,69; 
KQE9583 L29522763 08/09/14 74550 R$ 85,13; 
KQE9583 L29522894 09/09/14 74550 R$ 85,13; 
KQV1457 K30205675 26/09/14 55412 R$ 53,20; 
KUD9556 L29524528 16/10/14 74550 R$ 85,13; 
LRT0952 L29525344 23/10/14 74550 R$ 85,13; 
KUR7005 L29525812 26/10/14 74550 R$ 85,13; 
KTJ0877 L29525109 20/10/14 74550 R$ 85,13; 
KOY3949 L29525184 21/10/14 74550 R$ 85,13; 
LPP5691 K30207206 28/10/14 54283 R$ 191,54; 
KZC5298 L29748296 01/12/14 54521 R$ 127,69; 
KWT2810 L29526811 03/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29526312 31/10/14 74550 R$ 85,13; 
KQY0446 L29526887 04/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29531627 09/12/14 74630 R$ 127,69; 

HLQ7176 K30210159 11/11/14 55414 R$ 53,20; 
JGP1208 L29527273 07/11/14 74550 R$ 85,13; 
LLS8656 L29527521 09/11/14 74550 R$ 85,13; 
HNO5021 L29527363 08/11/14 74550 R$ 85,13; 
LQP4472 K30376522 14/01/15 73662 R$ 85,13; 
NIR5524 L29747600 10/11/14 55680 R$ 127,69; 
KVZ1124 L29747747 12/11/14 55411 R$ 53,20; 
KXZ0853 K30372602 15/02/15 54525 R$ 127,69; 
LFD8641 L29527939 12/11/14 74630 R$ 127,69; 
KZD2221 K30374057 27/09/14 55411 R$ 53,20; 
LQS1728 K30372702 08/10/14 55090 R$ 85,13; 
KQZ3652 L29538071 14/02/15 74550 R$ 85,13; 
LBW0902 L29528579 17/11/14 74550 R$ 85,13; 
LLB4246 L29529119 20/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29528809 19/11/14 74550 R$ 85,13; 
LAW8658 L29528978 20/11/14 74630 R$ 127,69; 
LAW8658 L29529177 21/11/14 74550 R$ 85,13; 
KOZ5650 L29528415 16/11/14 74630 R$ 127,69; 
LPR2625 L29529637 23/11/14 74550 R$ 85,13; 
LFD8641 L29529483 22/11/14 74550 R$ 85,13; 
LOB9731 L29529484 22/11/14 74630 R$ 127,69; 
KUU3496 L29529200 21/11/14 74550 R$ 85,13; 
LCV1750 K30376177 25/11/14 54521 R$ 127,69; 
KMO7654 K30208636 04/10/14 55412 R$ 53,20; 
KPD9243 K30211771 18/12/14 55500 R$ 85,13; 
CNC1993 L29534666 31/12/14 74550 R$ 85,13; 
LTN2043 L29533927 26/12/14 74550 R$ 85,13; 
LOO7454 L29542820 04/04/15 74710 R$ 574,62; 
LBH2381 L29533718 24/12/14 74550 R$ 85,13; 
LNM3233 K30211786 19/12/14 55411 R$ 53,20; 
LGI7501 L29534804 01/01/15 74550 R$ 85,13; 
LOL6018 K30211943 28/12/14 54522 R$ 127,69; 
KWN7582 L29531055 05/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQE8484 L29751729 31/03/15 51851 R$ 127,69; 
KNC7886 K30208031 04/04/15 54521 R$ 127,69; 
LAA9072 L29542932 05/04/15 74550 R$ 85,13; 
LUF1946 L29748187 17/12/14 73662 R$ 85,13; 
KSN0860 L29533019 20/12/14 74550 R$ 85,13; 
KOJ3617 L29746562 26/12/14 54521 R$ 127,69; 
KQQ6350 L29534870 02/01/15 74550 R$ 85,13; 
LCY5969 L29749741 06/01/15 55414 R$ 53,20; 
LAT6991 L29536041 13/01/15 74550 R$ 85,13; 
BJR9332 L29532657 17/12/14 74550 R$ 85,13; 
KSD0240 L29532516 16/12/14 74550 R$ 85,13; 
KTF9953 K30376443 22/12/14 73662 R$ 85,13; 
KZQ8345 L29749000 19/12/14 54521 R$ 127,69; 
KNB4573 L29534223 29/12/14 74550 R$ 85,13; 
KTL3300 L29749674 08/01/15 55680 R$ 127,69; 
LCV7653 L29533426 22/12/14 74550 R$ 85,13; 
LCV7653 L29533666 24/12/14 74550 R$ 85,13; 
LCV7653 L29534697 01/01/15 74630 R$ 127,69; 
LCV7653 L29535652 10/01/15 74630 R$ 127,69; 
KQE8206 L29534047 26/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQE8206 L29534786 01/01/15 74630 R$ 127,69; 
LOO8207 L29749615 02/01/15 55680 R$ 127,69; 
KSZ1046 L29749518 02/01/15 54521 R$ 127,69; 
CQO5697 L29533206 21/12/14 74550 R$ 85,13; 
CQO5697 L29533201 21/12/14 74550 R$ 85,13; 
CQO5697 L29535667 10/01/15 74550 R$ 85,13; 
GUS2917 L29749409 19/12/14 54521 R$ 127,69; 
LPL2507 K30212470 19/01/15 73662 R$ 85,13; 
LCR7850 L29536047 14/01/15 74550 R$ 85,13; 
HMS8549 L29534487 30/12/14 74550 R$ 85,13; 
KOJ5776 L29535839 11/01/15 74550 R$ 85,13; 
GZS5611 L29535767 10/01/15 74630 R$ 127,69; 
KOI8801 L29533908 26/12/14 74550 R$ 85,13; 
LIS2507 L29534399 30/12/14 74550 R$ 85,13; 
KWF9801 L29533907 26/12/14 74550 R$ 85,13; 
LPM8963 L29534842 02/01/15 74550 R$ 85,13; 
LPM8963 L29534806 01/01/15 74630 R$ 127,69; 
KZR4334 L29535737 10/01/15 74550 R$ 85,13; 
KPZ8054 L29535348 06/01/15 74550 R$ 85,13; 
KPQ0854 L29750024 16/01/15 54870 R$ 127,69; 
LCU7147 K30212213 26/12/14 55412 R$ 53,20; 
LON6084 L29533298 21/12/14 74550 R$ 85,13; 
KMZ6488 L29532663 17/12/14 74550 R$ 85,13; 
KPS2043 L29749800 16/01/15 54521 R$ 127,69; 
KOI9996 L29749255 27/12/14 55680 R$ 127,69; 
KPZ5285 L29533209 21/12/14 74550 R$ 85,13; 
LEA1791 L29749836 15/01/15 55680 R$ 127,69; 
KRW0653 K30376490 09/01/15 54790 R$ 85,13; 
KOC6164 L29533527 23/12/14 74550 R$ 85,13; 
KQM5342 L29535498 08/01/15 74550 R$ 85,13; 
LCV7653 L29535481 08/01/15 74550 R$ 85,13; 
LCV7653 L29534997 03/01/15 74630 R$ 127,69.

JAIRO DA CUNHA PEREIRA
Diretor-Presidente


